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LEI MUNICIPAL Nº 442/2008 

De 31 de Março de 2008 

 

“DISPÕE CRIAÇÃO DE ELEMENTOS DE 

DESPESAS NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores de Vale do Anari aprovou e ele 

sanciona a seguinte: 

 

 

LEI 

 

Art. 1º - Ficam criados os seguintes Elementos de Despesas no orçamento municipal: 

 

I – 31.90.94.00 - Indenizações Trabalhistas  

II - 31.90.09.00 – Salário Família 

III - 31.91.13.00 – Obrigações Patronais 

IV– 31.91.92.00 – Despesas de Exercícios Anteriores 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, AOS TRINTA E UM 

DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2008. 

 

 

 

 

João Alves Fernandes 

Prefeito Municipal 


